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» A Representação da Comis-
são Europeia em Portugal lan-
çou a segunda edição do Pré-
mio de Jornalismo Fernando de
Sousa, a decorrer até 28 de fe-
vereiro.
Os trabalhos a concurso devem
ter sido publicados ou difundi-
dos durante o ano de 2017 e
contribuído para clarificar
questões importantes a nível
europeu ou que tenham pro-
movido uma melhor comuni-
cação entre as instituições da

UE e os cidadãos europeus em
Portugal.
Este prémio será atribuído a
trabalhos desenvolvidos nas á-
reas de imprensa escrita, rádio,
televisão e internet em três ca-
tegorias: jornalista – media na-
cional, jornalista – media regi-
onal e estudante.
O regulamento e os formu-
lários de candidaturas estão
disponíveis em ec.europa.eu/
/portugal

Prémio de
Jornalismo
Fernando de Sousa

» Considerado um dos maiores
sucessos da UE, por ter aumenta-
do a competitividade económica
e abolido centenas de barreiras
legais e burocráticas nacionais, o
Mercado Único Europeu celebra
este ano o seu 25.º aniversário.
O Mercado Único aumentou de
12 para 28 Estados-Membros e a-
brange a Noruega, Islândia e o
Liechtenstein (países do  Espaço
Económico Europeu), bem como
a Suíça, através de acordos bila-
terais. Apesar das incertezas e de-
safios, a zona de comércio livre
da UE continua a exercer uma
atração sem precedentes em todo
o continente. Países vizinhos co-
mo a Turquia ou a Geórgia pos-
suem acesso seletivo. 
Alivre circulação de mercadorias

gera anualmente 25% do PIB in-
centivando o emprego e o inves-
timento. Não existem taxas para
transações transfronteiras, e as
transferências bancárias são ago-
ra livres de custos. A eliminação
de obstáculos ao acesso a produ-
tos e serviços digitais, como o
bloqueio geográfico injustifica-
do, poderia gerar €415 mil mi-

lhões adicionais. A livre circula-
ção de dados, que faz parte da
restante livre circulação, trará
grandes benefícios aos cidadãos
e o empreendedorismo digital
oferecerá um grande número de
soluções para os problemas das
pessoas, se se permitir, capacitar
e facilitar esta liberdade de circu-
lação.

» Este ano, a Comissão Europeia
vai apresentar propostas por-
menorizadas para a próxima ger-
ação de programas financeiros
para o quadro financeiro plurian-
ual pós-2020, que constitui o
orçamento da UE a longo prazo.
Estas propostas serão concebidas
de forma a que a UE atinja os
objetivos fixados nos domínios
mais importantes em que a sua
intervenção possa ser mais eficaz
do que a ação isolada dos
Estados-Membros. Para tal, é
necessário fazer uma avaliação
tanto do que funcionou bem no
passado como do que poderá ser
melhorado no futuro. É neste
sentido que a Comissão lança
esta semana uma consulta públi-
ca, a decorrer até 8 de março,
para recolher as opiniões de
todas as partes interessadas sobre
a forma de tirar o máximo par-
tido de cada euro do orçamento
da UE.AComissão fará uma sín-
tese das respostas recebidas e
estas serão tidas em conta na

elaboração de propostas porme-
norizadas para o quadro finan-
ceiro plurianual pós-2020 e para a
próxima geração de programas
financeiros.
Paralelamente, estão a decorrer
outras consultas, que abrangem
o conjunto do financiamento fu-
turo da UE nos domínios da co-
esão, do investimento, investiga-
ção e inovação, PME e mercado

único, da migração, da seguran-
ça, das infraestruturas estratégi-
cas e dos valores e da mobilida-
de.
Esta consulta está disponível em
linha, em 23 línguas oficiais, in-
clusive em português, e o tempo
estimado para o preenchimento
das respostas é de cerca de 30
minutos.  

Consulta pública sobre fundos
da UE no domínio da coesão

Mercado Único Europeu
comemora 25 anos

» Para fazer face ao reforço da
variedade dos alimentos pre-
sentes no mercado da União
Europeia, e à necessidade de
aprovação da sua produção e
comercialização no espaço da
União, foi aprovado um novo
regulamento para permitir a
sua autorização.
Este novo regulamento entrou
em vigor a 1 de janeiro de 2018,
tendo introduzido melhorias
significativas e alterações ao
procedimento de autorização
de novos alimentos. O novo re-
gulamento inclui uma defini-
ção mais abrangente de novos
alimentos, tendo em conta a
inovação e os avanços tecno-
lógicos no setor alimentar, a
existência de um sistema cen-
tralizado de autorização à es-
cala da União Europeia para
novos alimentos, os alimentos
tradicionais provenientes de
países terceiros e uma lista de
todos os novos alimentos auto-
rizados na União, para além de
disposições em matéria de pro-
teção de dados para os reque-

rentes.
A procura de novas fontes ali-
mentares e o desenvolvimento
de novos alimentos é uma das
prioridades da investigação e
da tecnologia a nível mundial.
Esta procura tem a ver com a
necessidade de alimentar uma
população mundial em cresci-
mento, mas, também e sobretu-
do, com a necessidade de pre-
encher nichos de mercado e de
valorizar as produções tradi-
cionais. No caso dos Açores,
muito se tem falado da necessi-
dade de novos produtos na
área da agroindústria, princi-
palmente na indústria dos lac-
ticínios, a principal da região,
quer devido ao volume de ne-
gócios, quer à cobertura que
tem no arquipélago, pois está
presente em todas as ilhas.
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